                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 05/2026
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas e quinze minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Rogério Teixeira, com a ausência do Vereador Ilvo Buchweitz. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Angélica Behling Wachholz que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 04/2026; analise e votação dos Projetos de Lei 31 e 32/2026 do Executivo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 31, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar veterinário/clínica especializada para realização de exames de anemia infecciosa e de vacina contra a influenza em equinos que participarão dos desfiles da Festa Municipal e da Festa Regional do Caqui e da Maçã e nos festejos da Semana Farroupilha no ano de 2026. Foi lido o parecer 31/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado, com emenda redacional modificativa, alterando no artigo 3°, aonde Lê-se: “no valor aproximadamente R$ 200,00, leia-se: valor a ser definido em processo licitatório, estimado inicialmente em até R$ 200,00, e removendo o espaçamento entre as linhas do projeto. Pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 32, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a conceder auxílio-alimentação, em caráter excepcional, a servidores públicos que vierem a ser convocados e trabalharem durante a realização da Festa Municipal e da Festa Regional do Caqui e da Maçã, do ano de 2026. Foi lido o parecer 32/2026 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e vinte e sete minutos, e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
       ____________________________             ___________________________ 

             Angélica Behling Wachholz                       Jodele Vahl Schlesener
                         Presidente                                                 Secretária
